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PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

O Município de Braço do Trombudo/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 

95.952.230/0001-67, com sede administrativa na Praça da Independência, 25, Centro, Município de Braço 

do Trombudo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Nildo Melmestet, no 

uso de suas atribuições legais, comunica Registro de Preço, conforme objeto a seguir especificado, de acor-

do com a Lei n. 14.133/21, Decreto Municipal 126/2023 e Decreto Municipal N° 014/2024, considerando as 

justificativas e disposições legais abaixo fixadas. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como nas demais legislações pertinentes. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

Início às 08h00min do dia 14/02/2024 até às 08h59min do 

dia 28/02/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS:  
Às 09h00min do dia 14/02/2024. 

Aberto 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Horário de Brasília (DF).  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://comprasbr.com.br 

 

 

 

1 DO OBJETO  

1.1 Registro de Preços para Contratação de serviços de Laboratório especializado em análises de água 

tratada, (em conformidade com as especificações da portaria Nº 2914 do Ministério da Saúde de 

12/12/2011 e Portaria de Consolidação Nº 5, de 28/09/2017), sendo que as coletas serão realizadas na 

Estação de tratamento de Água (ETA) Braço Novo e Serril, no Município de Braço do Trombudo/SC. 

1.2 A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, amparado no art. 6º, inciso XLI, 

art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de 

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, 

viabilizando efetividade para concomitância da execução.  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da 

Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4 Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site Compras BR – Portal de 

Licitações: https://comprasbr.com.br.  

1.5 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

https://comprasbr.com.br/
../../../../MSI/Downloads/%20https:/comprasbr.com.br
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1.6 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 10 do presente edital, deverão ser ANEXOS 

OBRIGATORIAMENTE juntamente com a proposta na página do COMPRAS BR, em local próprio para 

documentos. 

1.7 AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA ANTES DO INÍCIO DA 

SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (JUNTAMENTE COM A PROPOSTA), SERÃO 

CONSIDERADASINABILITADAS. 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do Pregão. 

1.8 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital 

deverá ser encaminhado por escrito ao Setor de Licitações, através do endereço e/ou e-mail descrito abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Endereço: Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo/SC 

Pregoeira: Juliana do Nascimento 

E-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Telefone: (0XX47) 3547-0179 

1.9 As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão 

ser consideradas como condições editalícias.  

 

2 DO ORÇAMENTO  

 

56 

03.004.17.512.0007.2016.3.3.90.00.00 

Manutenção da ETA 

1.500.0000.000000 – Recursos 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os licitantes que estejam legalmente estabelecidos na 

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de 

Licitações - Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. li 

3.2 Não será admitida a participação de: 

3.2.1  Empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e impedidas para licitar ou contratar por 

ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados;  

3.2.2 Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 

recuperação judicial / extrajudicial ou em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3 Empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, vereadores ou agentes políticos do 

Município de Braço do Trombudo;  

3.2.4 Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidiários entre si.  
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3.2.5 A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório.  

3.4 Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações – Compras BR, 

através do site “https://comprasbr.com.br”.  

3.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.5.1 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

3.5.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Compras BR.  

3.5.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Braço do Trombudo e 

ao provedor do sistema Compras BR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

3.5.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.5.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.6 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança-criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 

na Forma Eletrônica (licitações) do ComprasBr. 

3.6.1 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do ComprasBr. 

3.7 O microempreendedor individual ou microempresa ou empresa de pequeno porte, além da 

apresentação da declaração constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da 

ficha técnica descritiva do objeto consoante o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC123/2006. 

4 DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE  

4.1 A licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas:  

4.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico;  

https://comprasbr.com.br/
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4.1.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

4.1.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

4.1.4 O Microempreendedor Individual – MEI, a Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP, 

nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, para que essa possa participar do presente certame, deverá, à 

época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempreendedor Individual”, “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, MEI, ME e/ou EPP, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso;  

4.1.5 É de responsabilidade da licitante a verificação do correto cadastramento de seus dados e de sua 

proposta no sistema do Portal de Licitações – Compras BR.  

4.1.6 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.1.7 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

4.1.8 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

5 DA IMPUGNAÇÃO  

5.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº14. 

133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos 

termos do art. 164, caput, da Lei N.º 14.133/2021.  

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6 DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação;  

mailto:licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br
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6.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  OU E-MAIL/  

licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br  

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos, nos termos do art. 165, §2º, da Lei N.º 14.133/2021.  

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.º 14.333/2021.  

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7 DAS PROPOSTAS  

7.1 A proposta eletrônica a ser inserida no sistema, através do link: https://comprasbr.com.br deverá conter:  

a) As especificações, marca do item cotado (conforme o caso), em conformidade com o descritivo constante 

no Anexo I deste edital;  

b) Indicação de preço unitário e total do Lote.  

7.2 A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo desconsiderada a 

solicitação para desclassificação de todo e qualquer item durante a etapa de lances.  

7.3 Havendo divergência na redação da proposta entre o valor unitário e o valor total, será considerado o 

valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância entre o valor em algarismo 

e por extenso, prevalecerá este último.  

7.4 - A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante examinou 

criteriosamente este edital e todos os seus documentos e anexos, aceitando integralmente os seus termos, e 

que o objeto cotado apresenta todas as características e especificações mínimas exigidas neste edital.  

7.5 - A licitante vencedora deverá manter atualizados, telefone e endereço, devendo comunicar ao Setor de 

Licitações e Contratos, qualquer alteração de dados.  

7.6 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.  

7.7 - Será desclassificada a proposta que:  

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital;  

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das 

demais licitantes.  

8 DO PROCESSAMENTO  

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

mailto:licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,00 

(um real).  

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, cujos 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários.  

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  
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8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

8.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

8.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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8.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.20.2.2. empresas brasileiras;  

8.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

8.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.  

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

8.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

8.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
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9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o iten 8.19 e 

seguintes deste edital.  

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1. contiver vícios insanáveis;  

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e Edital ;  

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

9.9. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

9.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta.  

9.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço.  
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9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10 DA HIPÓTESE DE DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO  

10.7 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.8 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

11 DA HABILITAÇÃO  

11.7 - Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que ofertar o menor 

preço por lote, a qual deverão ter sido inseridos juntamente com a proposta antes do início da sessão, sob 

pena de desclassificação (de preferência na forma zipada com mais documentos juntos para facilitar no 

momento de efetuar o download dos arquivos) (a documentação ficará disponível para o Pregoeiro e demais 

licitantes após término da fase de lances).  

Após a declaração do(s) vencedor(es) a(s) empresa(s) vencedora(s), deverá(ão) inserir no sistema ou enviar 

via e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br, a Proposta de Preços adequada ao último lance ofertado, 

após a negociação, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.   

11.8 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

11.8.3 - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI (acompanhado do 

documento de identidade); e/ou 

11.8.4 - Registro comercial, no caso de empresa individual (acompanhado do documento de identidade); 

e/ou 

11.8.5 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou a sua última consolidação, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores (acompanhado dos documentos de identidade dos administradores); e/ou 

11.8.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício (acompanhado dos documentos de identidade dos administradores); e/ou 

11.8.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  
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11.8.8 Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou Instrumento Público de Mandato, outorgando 

expressamente poderes para a prática de todos os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante 

for representado por Procurador (acompanhado do documento de identidade). 

11.8.9 O proponente deverá apresentar a Declaração que se enquadra nas condições de Microempreendedor 

Individual – MEI, Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme modelo contido no 

(Anexo V), com assinatura do responsável, acompanhada do Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do 

Estado sede da licitante. 

11.9 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com data de expedição inferior a 90 dias;  

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da proponente;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

proponente;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.10– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

11.10.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

11.10.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

11.10.3  Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial quanto ao SAJ, expedida há menos de 60 (sessenta) dias, acompanhada da certidão de 

registro no sistema Eproc. 

Obs 2: Para os participantes de outras federações, será considerada as normas do poder judiciário da sede da 

empresa. 

 

Obs 3: As licitantes que apresentar certidões que constam processos serão desclassificadas, exceto se 

possuírem anexo certidão narrativa de sentença transitada em julgado de seu arquivamento definitivo. 

 

11.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado demonstrando o fornecimento de forma satisfatória de item idêntico ou similar ao objeto 
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da presente licitação descrito neste edital. 

 

11.11 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Modelo de Declaração Unificada conforme anexo III. 

 

12 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA  

12.1 Para os licitantes enquadrados como Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME 

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

12.2 - Declaração de enquadramento em regime de Tributação de Microempreendedores Individuais – 

MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do Anexo V deste Edital; e 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 

JUNTA COMERCIAL do Estado sede da licitante, comprovando a condições de MICROEMPRESA – ME e 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. Essa certidão, não poderá ter prazo de emissão superior a 90 

(noventa) dias.  

12.3 – A inobservância do disposto acima, isentará a Administração da concessão dos benefícios previstos 

nos Artigos 42 e 49 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

12.4 - Quanto à regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006:  

Os Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 

beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.5 - Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

12.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 

matriz e todas as filiais.  

12.8 - Para certidões emitidas que não informem, de forma explícita, o prazo de validade, será considerado 

máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, devendo estar válidas na data da abertura 

dos envelopes.  

12.9 - A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias elencadas acima 

acarretará a imediata inabilitação da empresa para participar do certame. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, a pregoeira opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

13.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 

opinar pela adjudicação do objeto licitado.  

13.3 - A autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar o 

Contrato, ou a retirar a Ordem de Compra.  

13.4 - O Município de Braço do Trombudo poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 

o Contrato ou retirar a Ordem de Compra, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes 

classificados na ordem determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão 

pública, adjudicação e homologação.  

13.5 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes conhecidos 

após o julgamento.  

14 DO CONTRATO  

  

14.1 - O Município de Braço do Trombudo disporá do prazo de 30 (trinta) dias para convocar a licitante 

vencedora a assinar o contrato e emitir a ordem de compra/serviço, contados a partir da data homologação 

do processo licitatório.  

  

14.2 A Convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela empresa na 

proposta, bem como pela publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.  

  

14.3 Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento do 

município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento subsequente.  

  

14.4 A Ata de Registro de Preços/contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua 

assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.  

  

14.5 Após convocado, a licitante disporá do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos para comparecer à 

assinatura do contrato.  

  

14.6  A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato no Setor de Licitações e 

Contratos, localizada na Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, sendo que se solicitado o envio por 

correio, deverá ser entregue nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena de 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às penalidades 

estabelecidas no art. 90, parágrafo 5º da Lei 14.133/21. 

14.7   Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, aplicar-se-á o previsto no art. 90, 

parágrafo 4º da Lei 14.133/21 e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 
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14.8 Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, aplicar-se-á o previsto na Lei 14.133/21 e o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor.  

  

14.9 O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, edital e preceitos do direito público.  

  

14.10 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo Município de Braço 

do Trombudo a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.  

   

14.11 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na proposta 

apresentada pelo adjudicatário.  

 

15 DO PAGAMENTO:  

 

15.1 O pagamento será efetuado pelo Município de Braço do Trombudo em até 30(trinta) dias após 

recebimento a apresentação da Nota Fiscal. A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail 

nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br em formato XML. 

 

15.9 Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente 

vencedora.  

 

15.10 O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 

Comercial e na Nota Fiscal Eletrônica.  

 

15.11 - O imposto de Renda será retido pela administração Pública conforme o Decreto Municipal 

DECRETO Nº 050/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos relativos à 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração Pública 

direta e indireta do Município de Braço do Trombudo - SC a pessoas jurídicas. 

 

15.12 Das formas de reajuste: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-

financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente 

registrada, o preço poderá ser revisto; 

a) a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;  

b)  reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço 

a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

c)  A solicitação deverá ser efetuada pela contratada antes da emissão da AF e será submetida a análise 

do departamento jurídico.  

 

16 DAS PENALIDADES  

 

mailto:nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br
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16.9 Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não 

mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, 

comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

(cinco) anos consecutivos. 

 

16.10 O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de mora no valor de 5% (cinco por cento) do valor do por dia de atraso na entrega do objeto e/ou 

conserto/adequação do mesmo, limitado à 20% do valor do contrato;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não cumprimento 

de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, observadas 

as disposições legais;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos da punição.  

16.11 Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida 

unilateralmente, a qualquer tempo, pelo Município de Braço do Trombudo.  

16.12 A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de 

notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) 

dias úteis.  

16.13 As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente 

aceito pela licitante vencedora.  

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.9 As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município de Braço do Trombudo, a 

segurança e o objetivo da contratação.  

17.10 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação.  

17.11 É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar nos prazos estipulados.  

17.12 Nenhuma indenização será devida às proponentes por apresentarem documentação ou proposta 

relativa ao presente pregão eletrônico.  

17.13 Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Eletrônico serão observadas as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 
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17.14 A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público devidamente 

comprovados ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

17.15 A proponente é exclusivamente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo a qualquer tempo pelos mesmos.  

17.16 No caso de interesse do Município de Braço do Trombudo, sem que para tanto caiba à participante 

qualquer recurso ou indenização, poderá ainda a licitação ter:  

a) Adiada sua abertura;  

b) Alterado o Edital com fixação de novo prazo para a realização da licitação.  

17.17 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos relativos ao processo 

licitatório serão divulgadas através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Braço do Trombudo, 

(www.bracodotrombudo.sc.gov.br), quando necessário, ficando desde a data da publicação convocados os 

licitantes a apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. O Município de Braço do Trombudo 

também poderá comunicar os licitantes diretamente e/ou através de AR e e-mail, acerca dos procedimentos 

vinculados ao presente certame, sendo que os prazos computar-se-ão a partir do seu recebimento, situação 

que os licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins.  

17.18 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, 

especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente 

para todos os fins.  

17.19 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o foro do 

Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.  

17.20 - Faz parte deste Edital:  

 

a) ANEXO I – Termo de Referência;  
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

 
 

Braço do Trombudo / SC, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Nildo Melmestet 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

 

1 - DO OBJETO 

1.10 1.1 - Registro de Preços para Contratação de serviços de Laboratório especializado em análises de 

água tratada, (em conformidade com as especificações da portaria Nº 2914 do Ministério da Saúde de 

12/12/2011 e Portaria de Consolidação Nº 5, de 28/09/2017), sendo que as coletas serão realizadas na 

Estação de tratamento de Água (ETA) Braço Novo e Serril, no Município de Braço do Trombudo/SC, de 

acordo com a relação dos itens da licitação na tabela abaixo: 
 

Lote I 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Cianobactérias 10 R$ 213,38 R$ 2.133,80 

02 Escherichia coli 300 R$ 47,37 R$ 14.211,00 

03 Clorofila-A 50 R$ 181,14 R$ 9.057,00 

04 resolução CONAMA 357 12 R$ 3.592,86 R$ 43.114,32 

05 resolução CONAMA 396 12 R$ 2.974,76 R$ 35.697,12 

06 coliformes totais 300 R$ 47,37 R$ 14.211,00 

07 bactéria heterotrófica 30 R$ 53,56 R$ 1.606,80 

08 fluoreto 50 R$ 37,81 R$ 1.890,50 

09 gosto e odor 10 R$ 69,49 R$ 694,90 

10 cianotoxinas 60 R$ 685,58 R$ 41.134,80 

11 cloreto de vinila 12 R$ 127,03 R$ 1.524,36 

12 
TODOS parâmetros dos Anexos 9 e 11 

(Portaria GM/MS 888/2021) 
16 R$ 5.810,23 R$ 92.963,68 

13 produtos secundários desinfecção 12 R$ 958,72 R$ 11.504,64 

14 atividade alfa e beta 8 R$ 479,99 R$ 3.839,92 

15 cloraminas 30 R$ 51,11 R$ 1.533,30 

16 vírus entérico 8 R$ 490,33 R$ 3.922,64 

17 cistos de giardia spp 8 R$ 542,19 R$ 4.337,52 

18 oocistos de cryptosporidium 6 R$ 542,19 R$ 3.253,14 

19 epicloridina 30 R$ 116,40 R$ 3.492,00 

20 acrilamida 30 R$ 287,28 R$ 8.618,40 

Valor Total do lote R$ 298.740,84 
 

 

1.1 - A RELAÇÃO DOS ITENS ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO. 

 

1.2 - A proposta de preços poderá ser apresentada em formulário próprio (de acordo com a 

Relação dos Lotes da Licitação). 

 

1.3 - AVALIAÇÃO DOS CUSTOS/MÉDIA DE PREÇOS 

1.3.1 Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa através do Termo de 

Homologação e orçamento direto com 2 (dois) fornecedores, justifica-se o orçamento direto com 
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fornecedor devido os itens especificados não terem sidos encontrados no sistema Banco de Preço. 

As pesquisas foram efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 126/2023, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Braço do Trombudo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 298.740,84 (duzentos e noventa e 

oito mil, setecentos e quarenta reais, oitenta e quatro centavos). 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 126/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

Braço do Trombudo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

3 – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

 

3.1 - Os pedidos serão realizados pelo Município por meio de Autorização de Fornecimento 

- AF, cuja emissão se dará conforme a necessidade do Município e de acordo com a Portaria 2.914 de 

12/12/2011 e Portaria de Consolidação Nº 5, de 28/09/2017 do Ministério da Saúde, dentro dos 

períodos da referida portaria. 

 

 3.2 - A empresa licitante deverá usar conforme determina o Art.22 da Portaria 2.914/11, 

que as metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos na Portaria devem atender 

às normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como: 

 

I – Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater de autoria das 

instituições American Public Health associatin (APHA), American Water Works Association (AWWA) 

e Water Environment Federation (WEF); 

 

II – United States Environmental Protection Agency (USEPA);   

 

III – Normas Publicadas pela international Standartization Organization (ISO); e 

 

IV – Metodologias propostas pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

 

3.3 - Os serviços deverão ser executados da forma (quantidades e periodicidade) prevista 

nas normas técnicas. 

 

 3.4 - Alguns prazos deverão ser atendidos e cumpridos pela empresa licitante vencedora 

quando do início das coletas e análises físico-química. 

 

 3.5 - Para a realização da análise microbiológica o tempo decorrido entre a coleta e o início 

da análise não pode exceder a 24 h. (vinte e quatro horas). 
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 3.6 - Para que a execução do contrato se torne possível e viável, a CONTRATADA ou seu 

laboratório deverá estar sediada numa distância do município que não comprometa o início das análises 

dentro dos prazos previstos no item anterior. 

 

3.7 - Todas as despesas com coletas, materiais, transporte e análises de água correrão por 

conta da CONTRATADA, sem ônus algum ao município. 

 

3.8 - A Contratada deverá disponibilizar os resultados das análises em ambiente virtual e 

também enviados por e-mail para o responsável do setor, em até 7 (sete) dias após a data da coleta para 

as análises. 

3.9 - Os laudos das análises em meio físico devem ser entregues a contratante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, após a data da coleta para as análises. 

 

3.10 - Os serviços prestados, deverão estar comprovadamente dentro das especificações  da 

Portaria 2.914/11, Portaria de Consolidação Nº 5, de 28/09/2017 e NBR/ISSO/IEC n°17025, das demais 

normas técnicas vigentes pertinentes a cada item, em conformidade com o INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando 

aplicáveis, Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/90).  

 

3.11 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as 

disposições contidas nos artigos 115 a 123 da Lei Federal 14.133/2021 “DA EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS”. 

3.12 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:  

 

I - Fiscal, social e trabalhista, sendo: 

• a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

• a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

• a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

• a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

II - Econômico-financeira. 

• certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

 

4 - DAS JUSTIFICATIVAS: 



 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Fone/Fax : (47) 3547-0179 / 3547-0232 

gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo – Santa Catarina 

CNPJ 95.952.230/0001-67 

 
 

20 

 

 

4.1- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:  

4.1.1 – O Município de Braço do Trombudo tem como obrigação garantir aos seus 

munícipes que a água fornecida pelo mesmo esteja de acordo com as regras previstas em Lei, o que, por 

si só, justifica a necessidade de contratação de serviços de Laboratório especializado análise de água 

tratada. 

 

4.2 - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO (SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP):  

4.2.1 - A escolha da modalidade “Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços” justifica-

se por viabilizar a concentração da demanda de análises necessárias durante o ano e a obtenção de 

menores preços. A realização do registro de preço ainda garantirá menor mobilização da Administração.  

4.2.2 - A contratação especificada neste Termo de Referência refere-se a uma estimativa, 

que será conduzida mediante Pregão ELETRÔNICO por Registro de Preços, com previsão de 

necessidade para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos 

e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda às reais necessidades, 

sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços. Ante o exposto, 

fica inviável a mensuração precisa do quantitativo, pois esta indicação com certeza implicaria em erros 

que poderiam causar prejuízos financeiros a Administração, ferindo assim o princípio da 

economicidade. 

4.2.3 - Faz-se entender que a utilização de Sistema de Registro de Preços está justificada, 

pois a Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir e informando os 

quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação 

convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 

quantitativos estimados. O Sistema de Registro de Preços constitui um importante instrumento de 

gestão, notadamente quando as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

4.2.4 - A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seus objetivos 

principais o princípio da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de 

recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, por item, de acordo 

com a necessidade da Administração. 

 

4.3 – JUSTIFICATIVA DA FORMA DE JULGAMENTO SER POR LOTE: 

4.3.1 – Insta salientar que a necessidade de agrupamento (LOTE) visa tornar o preço mais 

atraente e compensatório em termos de logística ao fornecedor, sendo que os mesmos precisam coletar 

as amostras de água no Município de Braço do Trombudo para depois fazer análise em sua sede. Desta 

forma irá fomentar a disputa e ampliar o número de licitantes. Finalmente, considerando que este 

procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da 

padronização. Assim fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos. 

4.3.2 – Cumpre esclarecer, ainda, que por tratar-se de serviço essencial, as demandas são 

sempre em regime de urgência, razão pela qual importante que uma mesma empresa efetue as análises, 

visando à continuidade e prestação do serviço com rapidez e excelência. 

 

4.4 - JUSTIFICATIVA DA NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO COM ITENS 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP LC 123/06 OU COM COTA RESERVADA:  

4.4.1 - Não será realizada licitação com itens exclusivos ou com cota reservada para ME 

e EPP, pelo motivo de não haverem no mínimo 3 (três) MEs e EPPs sediadas no local ou 

regionalmente, capazes de cumprir o contrato. 
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4.4.2 – Também não será realizada licitação exclusiva ou por cota reservada para ME e 

EPP, pelo motivo de ultrapassar o valor de R$ 80.000,00 no Lote e para que os itens sejam fornecidos 

por apenas uma empresa (conforme reivindicação das Secretarias solicitantes, conforme ofício em 

anexo ao processo), otimizando o trabalho e diminuindo os custos, sendo desta forma mais vantajoso 

para a administração. 
 

5 - PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 20 (vinte) dias após entrega e emissão da nota fiscal nas 

quantidades solicitadas pelo Departamento de Licitações. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

6.1 - CABE AO MUNICÍPIO: 

6.1.1 - Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

6.1.2 - Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 

6.1.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

 

6.2 - CABE À PROPONENTE VENCEDORA: 

6.2.1 - Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  

 

6.2.2 - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no 

Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

6.2.3 - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, de-

correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

6.2.4 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, traba-

lhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 

 

6.2.5 - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo fornecimen-

to, respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções adminis-

trativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega e/ou prestação do 

serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 

 

6.2.6 - Praticar preços compatíveis com os de mercado, não podendo de forma alguma exer-

cer o valor dos serviços acima do preço praticado em seu estabelecimento (varejo); 

 

6.2.7 - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes 

forem necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 

 

6.2.8 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os produtos, não aprovados pela fiscaliza-

ção da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 

 

6.2.9 - Entregar um produto/serviços de extrema qualidade, que atenda as exigências 

da Prefeitura Municipal; 
 

6.2.10 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 

causados por sua prestação de serviços ou seus funcionários em virtude da execução do entrega do objeto; 
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6.2.11 Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou ve-

nham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto; 

 

6.2.12 - O fornecimento deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em 

perfeitas condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pela 

CONTRATANTE;  

 

6.2.13 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e ex-

pressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  

 

6.2.14 - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do 

contrato. 

 

7 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses. 

 

8 - DA FISCALIZAÇÃO:  

 

8.1 - A fiscalização das contratações decorrente do edital caberá ao Secretário de 

Administração e Finanças, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, 

nos termos do art. 115, da Lei Federal nº 14.333/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal.  

8.1.1 - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o prestação dos 

serviços, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os serviços em 

desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer 

da contratação, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 115 da Lei n. 

14.133/21. 

 

 

 

Braço do Trombudo, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Nildo Melmestet 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos proposta para fornecimento de itens do objeto do Pregão Eletrônico nº 06/2024, realizado pelo 

Município de Braço do Trombudo: 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

 

2 - DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

E-MAIL: 

 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer e concordar com todos os termos e condições do Pregão Eletrônico nº 

06/2024 e seus anexos. 

 

5 - LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO  

De acordo com o especificado no Edital. 
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6 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

…... (…...) dias contados da data da sessão pública do Pregão (prazo mínimo de 60 dias) 

 

7 - OBJETO PROPOSTO E PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

 

 

Lote I 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Cianobactérias 10   

02 Escherichia coli 300   

03 Clorofila-A 50   

04 resolução CONAMA 357 12   

05 resolução CONAMA 396 12   

06 coliformes totais 300   

07 bactéria heterotrófica 30   

08 fluoreto 50   

09 gosto e odor 10   

10 cianotoxinas 60   

11 cloreto de vinila 12   

12 
TODOS parâmetros dos Anexos 9 e 
11 (Portaria GM/MS 888/2021) 

16   

13 produtos secundários desinfecção 12   

14 atividade alfa e beta 8   

15 cloraminas 30   

16 virus entérico 8   

17 cistos de giardia spp 8   

18 oocistos de cryptosporidium 6   

19 epicloridina 30   

20 acrilamida 30   

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

                                              Nome representante completo 

                                              CPF:       

                                              Cargo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 06/2024 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, declara o seguinte: 

 

1. DECLARA que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.  

 

 

2. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

4. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

5. DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 

a) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

b). As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

c) As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD.  

d) Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais 
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dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e 

residencial, cópia do documento de identificação. 

e) A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

f) A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito 

que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 

48 da LGPD. 

 

6. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

7. DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, assim como, está ciente que 

caso seja contratada pela administração, durante a vigência do contrato, não poderá contratar 

pessoa física ou subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes possuírem 

vínculos nos mesmos termos declarados neste item. 

 

8. DECLARA, que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 

neste processo, estabelecidos no presente edital e em seus anexos, estando ciente de todos os seus 

termos, podendo responder administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e 

documentos apresentados. 

 

9. DECLARA que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

10. DECLARA que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 

no presente processo, inclusive não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera do governo, estando aptos a contratar com o poder público. 

 

11. DECLARA, que não está enquadrada nos impedimentos para disputa de licitação ou execução 

do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

12. DECLARA, que tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações 

necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do Edital supra 

 

13. DECLARA, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, cuja 

função/cargo é XXXXXXXXXXXXXXXXXXX (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do instrumento de contrato ou documento equivalente. 
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14. DECLARA que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo, bem como 

em caso de eventual contratação, concorda que o contrato ou documento equivalente seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXX 

Poderá ser enviado para assinatura utilizando certificado digital: (   ) Sim  (   ) Não 

 

15. Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Município de Braço do Trombudo, solicitando atualização cadastral. 

 

Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução do objeto proposto. Sendo isto o que havia a 

declarar. 

 

 

Município/Estado, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante legal 

(Nome Legível/Cargo) 

 

Observação: a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a 

razão social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente e ser 

cadastrada concomitantemente com a proposta de preços, na forma prevista neste 

Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema. 

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, 

deverá ser suprimida da declaração. 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ….. 

 

O Município de Braço do Trombudo/SC, representado por seu Prefeito Municipal, .... nos termos 

das Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 126/2023 e Decreto Municipal N° 014/2024 e, 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 06/2024, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Empresa 

Fornecedora ……………………………… (qualificação)….., representada por …….., doravante 

determinada simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata de 

Registro de Preços, mediante as seguintes clausulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 06/2024 realizado pelo 

Município de Braço do Trombudo/SC, e à proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes,  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: Laboratório especializado em análises de 

água tratada, (em conformidade com as especificações da portaria Nº 2914 do Ministério da Saúde de 

12/12/2011 e Portaria de Consolidação Nº 5, de 28/09/2017), sendo que as coletas serão realizadas na 

Estação de tratamento de Água (ETA) Braço Novo e Serril, no Município de Braço do Trombudo/SC.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS  

3.1 Ficam registrados os seguintes itens e valores: 
 

 

 

Lote I 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Cianobactérias 10   

02 Escherichia coli 300   

03 Clorofila-A 50   

04 resolução CONAMA 357 12   

05 resolução CONAMA 396 12   

06 coliformes totais 300   

07 bactéria heterotrófica 30   

08 fluoreto 50   

09 gosto e odor 10   

10 cianotoxinas 60   

11 cloreto de vinila 12   
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12 
TODOS parâmetros dos Anexos 9 e 
11 (Portaria GM/MS 888/2021) 

16   

13 produtos secundários desinfecção 12   

14 atividade alfa e beta 8   

15 cloraminas 30   

16 virus entérico 8   

17 cistos de giardia spp 8   

18 oocistos de cryptosporidium 6   

19 epicloridina 30   

20 acrilamida 30   

Valor Total R$  

 

 

CLAUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO  

4.1. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias, a contar da emissão do pedido 

formalizado pelo município.  

4.1.1.A entrega do serviço, objeto do presente Processo Licitatório, deverá ser efetuada no 

Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, nos locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças/Estação de Tratamento de Água.  
4.2 O recebimento provisório do serviço ocorrerá pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato, mediante conferência do serviço, confrontando com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, bem com a quantidade determinada na Autorização de Fornecimento. 
4.3 O recebimento dado nas faturas (ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço 
do fornecedor não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo; 
4.4 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados todos 
os procedimentos para conferência do serviço, pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
uteis a contar da data da prestação do serviço. 
4.5 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios, 
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de 
contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de Braço do 
Trombudo, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

4.6. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 

 a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  

 b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, 

por escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.   

 c) Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, renova-se a quantidade 

registrada inicialmente. 

 

 CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA E 

DO MUNICIPIO 

5.1 Caberá ao MUNICÍPIO: 

5.1.1. Emitir as Atas de Registro de Preços geradas deste Processo. 

5.1.2. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho; 

5.1.3. Fiscalizar a entrega do objeto; 

5.1.4. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste 

Edital. 
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5.2 Caberá à empresa vencedora:  

5.2.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive no 

que se referir ao acesso às dependências onde serão entregues os objetos contratados. 

5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de cinco dias úteis. 

5.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato. 

5.2.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto deste contrato. 

5.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.2.6. Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 

do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação. 

5.2.7. Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 

entrega do(s) bem(ns). 

5.2.8. Comunicar formalmente ao Município de Braço do Trombudo qualquer anormalidade que 

interfira no bom andamento da execução da contratação. 
5.2.9 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão consideradas 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA e estão sujeitas 
sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA SEXTA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

6.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de 

acordo com a quantidade informada neste edital. 

 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão custeadas com recursos do Município 

de Braço do Trombudo, previstos por conta das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Secretaria De Administração e Finanças 

56 

03.004.17.512.0007.2016.3.3.90.00.00 

Manutenção da ETA 

1.500.0000.000000 – Recursos 

 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo da 

quantidade solicitada e após emissão de Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado através de 

crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor.  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

CLAUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
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9.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a 

sede do MUNICÍPIO, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou por e-mail sendo que 

este deve ser confirmado o recebimento pelo MUNICIPIO como forma de protocolo, sendo válido 

este pedido somente após confirmação.  

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o MUNICÍPIO poderá:  

9.3.1. Consultar os demais licitantes que estejam classificados para o item em questão, 

questionando-lhes sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente 

pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou 

nas condições atuais de mercado.  

9.3.1.1. Obtendo-se possibilidade de inclusão do item na Ata de Registro de Preços com outro 

licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

9.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 

a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento do pedido.  

9.4. Independentemente de solicitação, o MUNICÍPIO poderá convocar o fornecedor, após a 

aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado.  

9.5. A critério do MUNICIPIO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

9.5.1. Dentro do prazo previsto, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 

diligências junto a empresa fornecedora ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 

suspenso. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Lei n. 14.133/21, Decreto Municipal 126/2023 ou outro que vier a substituir.  

11.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores.  

11.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

II frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 

de penalidade; e  

III convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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11.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá:  

I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-

vantes apresentados; e  

II convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

11.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

11.2 É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento).  

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

I descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

II não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

III tiver presentes razões de interesse público;  

IV sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  

V for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO nos termos do artigo 

156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

12.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do MUNICÍPIO.  

12.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - GARANTIA DA PROPOSTA 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a prestação dos serviços, uma vez que não se 

trata de licitação de grande vulto. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

14.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pelo pregoeiro, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.6. Serão indeferidas pelo pregoeiro, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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14.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

15.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada. 

151.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 

registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível acumular 

com as quantidades não utilizadas. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara: 

16.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

16.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na LGPD e demais leis aplicáveis. 
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16.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução 

dos serviços; 

16.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes 

e da sociedade;  

16.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços; 

16.1.6. comunicará ao Município de Braço da Trombudo eventual alteração de sua razão social ou 

de controle acionário e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no 

prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida 

documentação. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com 

terceiros.  

16.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.  

17.2 A Gestão da Ata de Registro de Preços, será feita pelo Secretário de Administração e Finnaças 

Odirlei Radoll.  

17.3. A Fiscalização da Ata de Registro, será feita pela servidora Tainá Naiane Vicente Vieira. 

17.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto.  

17.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

17.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.  

17.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCO  
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18.1. Não foram verificados riscos que possam comprometer a boa execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à empresa fornecedora.  

19.2. A extinção do contrato poderá ser:  

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central, com prevalência sobre qualquer outro, 

para adoção de medidas judiciais, pertinente à execução da presente ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados firmam a presente Ata. 

 

 

 

Braço do Trombudo (SC), ........ de .................................. de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Município de Braço do Trombudo 

Nildo Melmestet – Prefeito Municipal 

 

____________________________________ 

Empresa 

Representante Legal 
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